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ATA de Nº 622 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

CONTRIBUINTES DE BARRA MANSA. 

 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio de 2025 às 10h, reuniram-se membros do 

Conselho Municipal de Contribuintes, na modalidade virtual e presencial, com autorização do 

uso da imagem de todos os presentes em todo e qualquer material entre imagens de vídeo, 

fotos e voz, sob a presidência da Conselheira SIRLÉIA DUARTE DA SILVA, estando 

presentes os Conselheiros Titulares CARLOS EDUARDO BASTOS DIONÍSIO, FELIPE 

FRIAS GOMES e RENATA DOS SANTOS FONSECA, prosseguiu-se com as seguintes 

decisões: 

 

1137/2020 com recurso de ofício apresentado pela Administração Pública, tendo como 

Conselheiro Relator FELIPE FRIAS GOMES, que fazendo o Relator uso da palavra, leu o 

relatório e voto por escrito da Relatoria. O contribuinte foi comunicado e não compareceu a 

sessão, não fazendo uso da palavra para apresentar defesa oral, nos termos do artigo 393 

do Código Tributário Municipal. Em seguida, os documentos foram apreciados e discutidos 

pelos demais Conselheiros, sendo a Conselheira SIRLÉIA impedida de votar por agir nos 

autos como Auditora Fiscal, resultando em decisão unânime no sentido de NEGAR 

PROVIMENTO AO RECURSO DE OFÍCIO no sentido de cancelar o Termo de Exclusão do 

Simples Nacional e manter o Auto de Infração referente ao não cumprimento da obrigação 

acessória de emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do relatório e voto do Conselheiro 

Relator. 

 

Momento em que a Conselheira Titular ROSANGELA DOS SANTOS compareceu a sessão. 

 

1131/2020 com recurso de ofício apresentado pela Administração Pública, tendo como 

Conselheiro Relator FELIPE FRIAS GOMES, que fazendo o Relator uso da palavra, leu o 

relatório e voto por escrito da Relatoria. O contribuinte foi comunicado e não compareceu a 

sessão, não fazendo uso da palavra para apresentar defesa oral, nos termos do artigo 393 

do Código Tributário Municipal. Em seguida, os documentos foram apreciados e discutidos 

pelos demais Conselheiros, sendo a Conselheira SIRLÉIA impedida de votar por agir nos 

autos como Auditora Fiscal, resultando em decisão unânime no sentido de NEGAR 

PROVIMENTO AO RECURSO DE OFÍCIO no sentido de cancelar o Termo de Exclusão do 

Simples Nacional e manter o Auto de Infração referente ao não cumprimento da obrigação 

acessória de emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do relatório e voto do Conselheiro 

Relator. 

 

1179/2020 com recurso de ofício apresentado pela Administração Pública, tendo como 

Conselheiro Relator FELIPE FRIAS GOMES, que fazendo o Relator uso da palavra, leu o 

relatório e voto por escrito da Relatoria. O contribuinte foi comunicado e não compareceu a 

sessão, não fazendo uso da palavra para apresentar defesa oral, nos termos do artigo 393 

do Código Tributário Municipal. Em seguida, os documentos foram apreciados e discutidos 

pelos demais Conselheiros resultando em decisão unânime no sentido de NEGAR 

PROVIMENTO AO RECURSO DE OFÍCIO no sentido de cancelar o Termo de Exclusão do 

Simples Nacional e manter o Auto de Infração referente ao não cumprimento da obrigação 

acessória de emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do relatório e voto do Conselheiro 

Relator. 

 

Não tendo nada mais a tratar a Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a 

Sessão. Eu, IAGO MENDES LOPES, Secretário Geral do Conselho Municipal de 

Contribuintes, lavrei a presente Ata, que será assinada por mim, pela Presidente e pelos 
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demais Conselheiros, após lida, discutida e aprovada. CONSELHO MUNICIPAL DE 

CONTRIBUINTES, SEDE CENTRO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

MANSA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
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FELIPE FRIAS GOMES Assinou - Email: felipe.gomes@barramansa.rj.gov.br - IP: 177.71.64.201
(177-71-64-201.ptr.quick.com.br porta: 3480) - Documento de identificação informado: 128.426.957-47 -
DATE_ATOM: 2025-05-21T14:33:43-03:00

21 May 2025, 14:35:56
RENATA DOS SANTOS FONSECA Assinou - Email: renata.sfonseca@hotmail.com - IP: 191.57.4.62 (191.57.4.62
porta: 3480) - Geolocalização: -22.535708403775786 -44.16904405616752 - Documento de identificação
informado: 071.499.977-67 - DATE_ATOM: 2025-05-21T14:35:56-03:00
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SIRLEIA DUARTE DA SILVA Assinou - Email: sirleia.silva@barramansa.rj.gov.br - IP: 177.71.64.14
(177-71-64-14.ptr.quick.com.br porta: 13638) - Documento de identificação informado: 007.603.057-14 -
DATE_ATOM: 2025-05-21T15:58:51-03:00

23 May 2025, 11:22:21
ROSANGELA DOS SANTOS Assinou - Email: rosangelaattiva2018@gmail.com - IP: 177.205.18.118
(177.205.18.118.dynamic.adsl.gvt.net.br porta: 4718) - Geolocalização: -22.5122821 -44.0877025 - Documento de
identificação informado: 758.112.277-87 - DATE_ATOM: 2025-05-23T11:22:21-03:00
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